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SÚBITA: 2stabelece as Diretri
zes Orçamentaria para o 
exercício financeiro de
íi \J v -L *

O PRZFj]1TQ DO SSJNIdiriC DA ALIANÇA, faço saber que a 
Gamara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

DA3 DI3103I0ÕB3 GERAIS

Art. 1 9 - 0  Orçamento Geral do Município da Aliança,re 
lativo ao exercício financeiro de 2001, será elaborado s executa 
do de acorde c 012- HS diretrizes estabelecidas nos termos da pre
sente Lei.

Art* 25 - As Receitas e Despesas no Irojeto de Lei Gr-
rçamentaria anual, serao orçadas segundo os pregos vigentes em 

julho de 2000, devidamente atualizados,
§ 1® - Os valores constantes da Lei Orçamentaria anual 

poderão por meio de Decreto do Poder Executivo serem atualizados 
pelo índice de infração, pesquisados pelo IBGE ou Fundação Getú-
lio Vargas, medidos nos meses de agosto e dezembro do ano 2000.

§ 2S - A atualização de oue trata o parágrafo a.iterior 
será efetuada no inicio a execução orçamentar ia,

Art. 32 - Ha Lei Orçamentaria anual, o montante das àes 
pesas nao poderão ser superiores aos das receitas.

Art. 46 - Na Lei Orçamento ueral do Município constará 
a autorização para o Oiiefe do poder Executivo suplementar dota-» 
çoes, inclusive através de transposição, remanejamento ou atra
vés de transferência de recursos, até o limite de 20$ (vinte por 
cento) da Receita prevista e reajustada, conforme prevê os § § le 
e 2e do Art, 26 desta Lei*

Art. 5- - 0 Projeto de Lei Orçamentaria, na parte refe
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rente ao Orçamento Fiscal,, será apresentado conforme detalhamen 
to estabelecido na Lei Federal n 9 4*320 de 17 de março de 1964» 
e demais disposições legais complementares sobre a matéria, bem 
como o incluirá os seguintes demonstrativos.

I - Dos recursos destinados a manutenção e ao desen~ 
volvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento do 
disposto no Art. 16? da Constituição Estadual e Art. 212 da Qons 
tituiçao Federal;

II - Dos recursos destinados a promoção, programa e 
assistência integral a criança ao adolescente, em atendimento ao 
disposto no Art. 227 da Constituição Estadual;

III - Dos recursos destinados a manutenção das despe
sas a sauae os quais na© serão inferior a 10$ (dez per cento), 
das despesas»

Art. 6e - Ra fixação das despesas do Orçamento Fiscal, 
serão observadas as prioridades estabelecidas no Anexo I desta 
Lei.

Art. 76 - No Orçamento Geral do Município poderá cons 
tar recursos para parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos 
do _Município e com órgãos das administrações airetas ou indire- 
tas da União ou do Estado*

Art. 8e - 0 poder Executivo observada a legislação per 
tinente, poderá anualmente, enviar a Câmara Municipal, Projeto 
de Lei dispondo sobre a operaçao que se faça necessária na Le
gislação Tributária do Município.

Art. 9® - A prestação de Oontas Anual do Município, in 
eluirá relatório de execução com forma e detalhes apresentados 
na Lei Orçamentaria Anual.

Art. 102 ~ Ma ausência do Plano Flurianual os Proje- 
tos compatíveis os definidos no Anexo I desta Lei, serão consi
derados prioritários para efeito do cumprimento de normas fixa
das e vigente para, a matéria*

DAS D1RSTB1ZBS DO OBCAMSKTO FISCAL



Art. II9 - O Orçamento Fiscal abrangerá os Poderes Sxe 
cativo e Legislativo mantidas pelo i o der Publico Municipal.

Art. 12B - As despesas com pessoal ativo e inativo do 
^unicipio, não poderão exceder a 60# (sessenta por cento) das 
sua Beceita corrente»

Art. 132 - Para efeito de elaboração de sua proposta 
orçamentaria parcial, o Poder Legislativo obedecerá o seguintes

I - Os preços praticados no mis de julho de 2000, devi 
dasiente atualizados}

II - 0 Decreto Legislativo dispondo sobre a proposta 
orçamentaria parcial do Poder Legislativo, sera entregue ao Po, 
der Executivo ate o dia 20 de agosto de 2000$

III - As despesas com açoes de expansão, obedecerão,as 
prioridades específicas no Anexo I da. presente Lei e a disponibi
lidade e recursos,

laragrafo Único - Cs recursos correspondentes ao duode 
cimo da Oamara Municipal, repassado pelo Poder .Executivo até o 
dia 20 de cada mês, não ultrapassara o percentual de (oito por 
cento), relativo ao somatório da Receita Tributaria e das trans 
ferências previstas no § 59 do Art. 153 e nos Arts 158 e 159, da 
Constituição Federal, efetivazaente realizado no exercício anterior®

Art. 142 - 0 Poder Executivo Municipal, no prazo de 
30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentaria Anual, <34, 
■vulgara por unidade administrativa de cada ordem e entidade que 
integrais, o Orçamento fiscal, os quadros de detalhamento da aespé 
sa especificando para cada categoria de programação os elementos 
de despesas e respectivos desdobramento, com os valores fixados 
na Lei Orçamentaria Anual.

Art. 159 - As emendas de projeto de Lei do Orçamento A 
nual, aos projetos que modifiqueis, somente serão aprovadas, quan 
do:

I — êjara compativeis com o plano Plurianual e coei a 
Lei de Diretrizes Orçamentaria;
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II - Indiquem os recursos necessários, adimitidos apenas 
oa provinieates de anulação de despesas, excluídas as que incidem 
sobre:

a} ~ Dotação para pessoal e seus encargos;
b) - Serviços de dívidas;
c) - Transferências Tributárias Oonsti t ui cionais para Es

tados, Municípios e Distrito Federal ou»
III - Sej am relacionadas:
a) - COKI a oorreção de textos ou omissões; ou
b) - dom os dispositivos do texto de Irojeto de Lei»
Art. 168 _ Constaram obrigatoriamente das Emendas ao Pro*jeto de Lei Orçamentaria Anual.
I - Exposição de motivos que justifiquem a proposição da

Ementa;
II “ Indicação de montante da despesa anulada, bem como, 

referência expressa dos respctivos programas» projetos e ativida- 
des;

III - Indicação do programa, projeto e atividade do mon
tante a ser aplicado»

§ ls - Fica vedado a Indicaçáo na Emenda proposta de lo
cal onde deve ser efeíuada a despesa fixada.

§ 2? - A inobservância de quaisquer dos requisitos refe
ridos nesta artigo, determina o arquivamento da Emenda,

DAS DI3103ICOE3 FINAIS

Art. 1?6 «. o Prefeito do Município poderá realizar alte- 
ções no Ilano de Cargos e Salários, reajustes de vencimentos, cri. 
ar gratificações, admitir pessoal temporários ou para quadro efe- 
tivo de acordo com a legislação vigente, desde que a despesa com
o pagamento do pessoal e encargo não ultrapasse de 60# (sessenta 
•v por oento) do total das receitas correntes e respeitados os dis 
positivos constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal,

Art. 182 - 0 Poder Legislativo implantará seu Plano de 
Cargos e Salário, admitirá pessoal na forma da Lei, criará e ex-
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tinguirá cargos, concederá vantagem aos seus servidores, respej. 
tada a Lei de Responsabilidade Fiscal»

Art. 19® - C Prefeito Munioij.al criará programas e pro
jetos sociais cujos recursos constarão do Orçamento Anual do Mií 
nicipio, podendo celebrar convénios, acordos, ajustes e simila
res com órgãos da Administração Federal, Estadual, Municipal ou 
particulares, objetivando a execução de projetos e atividades de 
interesse público.

Art. 202 - a liberação de recursos j>ara cada unidade or 
çamentaria dependera de programaçao financeira de desembolso, es 
tabelecida pelo Prefeito Municipal, levando em conta o desempeiko
da Receita.

Art. 215 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação*

Art. 22- ~ .Revogando-se as disposições em contrário»

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2000.

0arloa José de Jlmeida Freitas
P E R F E I T O

R E G I S T ?  a D O
A'° r", • - ’ '
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ANEXO I

PRIORIDADE PARA elabcracão do orjamento 
FISCAL PARÁ O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2001, ]'CH SET ORES ECCNOMIJ03 SOCIAL E 
ADMINISTRATIVO.

I - 10DER LEGISLATIVO 

kOXO LEG-IQLaTIVA

Dar continuidade as açoes desenvolvidas no âmbito da 
Câoiara Municipal, bem como, adequá-las novas contribuições cons
titucionais através de processos» Legislativos Ordinários, da 
reorganização ÚJáS ci tuais instalações.

a) - Desenvolvimento toda uma gama. de aço es voltadas ao 
atendimento das necessidades da divulgação dos trabalhos da Cama 
ra Municipal junto ao povo de Aliança;

b) - Realizar estudos que permitem dotar a Gamara Muni
cipal de Aliança dos equipamentos, materiais e humanos compatí
veis con seu grau de comprometimento na gestão doa trabalhos Le
gislativos, Administrativos, principalmente no que concerne a 
atualização do seu quadro funcional, quando necessário a de acor 
do cosa cs recursos disponiveisj

c) - Implantar a informatizaçao na Gamara Municipal da 
Aliança, de raodo a agilizar todo processo Legislativo, bem como 
os dos trabalhos administrativos.

II - PODER EKBCIJTIVQ

ABASTECIMENTO E COMÉRCIO

Fiscalizar e controlar os serviços públicos e municipais 
na area de abastecimento e comercio e vias publicasj

Executar uma política de abastecimento popular objetivan 
do a melhoria da população de baixa renda.;
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Incentivar o aproveitamento da area ociosa através da 
implantação e manutenção de hortas comunitárias;

Elevar o nível doe serviços prestados pelo mercado à 
população, através a construção ou recuperação, modernização ou 
ampliação deases estabelecimentos, visando dotar a comunidade de 
uma estrutura, àe comercialização capaz de suprir a carência de 
um s is teria àe abastecimento;

Implantar e manter a infra-estrutura nos patios de fe.i 
raa livres, proporcionando condições de higiene e segurança aos 
feirantes e usuários0

III “ AOiO 300IAL E TRABALHO

Executar política de Assistência Social no Município, 
com vistas à melhoria da qualidade de vida da população, desen 
volvendo sobretudo gestões direcionadas especialmente aos subs 
tratos mais carentes da comunidade?

Desenvolver programas específicos e de atendimento à 
criança e ao adolescente marginalizados, ao idoso e ao deficien 
te fisico através de implantação e manutenção e creches, de ati 
Vidade de iniciação profissional e de açoes voltadas para o apoio 
ao idoso carente e as pessoas portadoras de deficiências;

Estabelecer uma relação racional entre a força de tra 
balho e a disponibilidade de emprego e oferta de serviços;

Promover a capacitação de mão-de-obra especializada de 
acox-ào com as necessidades do mercado de trabalho, em convénio 
com outras areas de governo;

Fortalecer os setorea arteaanais e de pequencs negó
cios pela promoção de ocupação da mao-de-cbra e pela geração de 
renda e remuneração.

IV - ASSIqTj3NCIA JURÍDICA, A53UNT0S JURÍDT1CS £ DEFE
SAS DC CONSUMIDOR.

Prosseguir ao açoes de defesa da população carente na
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area dos Direitos Sociais, prestando serviços de apoio juridico 
sxa função da criança, do adolescente, da familia, do consumidor 
e doa direitos humanos.

Exercer representação do ;«ur.icípio em qualquer Juizo ou 
Tribunal, pre?; tar orientação Jurídica normativa à administração 
diretu e iniireta do municipic, promover a c-, brança de débitos 
fiscais e defender os interesses da Prefeitura, afim de garantir 
a integridade de aeu património físico e social;

Promover em coordenação cora a Uniao e o Sstado, medi
das específicas de defesa do consumidor, visando a sua conscien 
tização dos preços, pesos e medidas, à pesquisa, à informação e 
divulgação de dadoa sobre o consumo, preços e qualidades de bens 
e serviços, sobretudo em relação à cesta basica de alimentos;

Dar sequência as açoes de preservação de património 
histórico e cultural, através da restauração, revitalisação e 
conservação dos mesmos, apoiar, estimular e divulgar a produção 
artistica - cultural da cidade da em suas diferentes modalida
des, assegurar o funcionamento de museus e das galerias de ar- 
tas municipais, assegurar o funcionamento de museus e das gale 
rias de artes municipais, promover eventos de natureza cultural 
incentivar e revitalizar as tradições culturais;

Implantar através de açoes projetos de circuito histó
rico, videos para crianças e adultos e de peças teatrais educa
tivas, bem como da realização de concursos artísticos,culturais 
relativos ao municípi©.

V  -  JSDUJAOXO. DJ3SP0BT0S £  1A 2E R

Executar a politica da educação em vista ao atendimento 
a população eocolariável na área de ensino fundamental, médicos 
especializados para portadores de deficiência e superdotados a- 
traves de creches da rede escolar municipal e das escolas coau- 
nitarias conveniadas de modo que atenda às disposições constan
tes da lei Orgânica Municipal, continuar a construção, restaura 
ção, ampliação, adaptação, equipar unidades escolares capacitar
recursos humanos na área educacional objetivando à elevação de 
0nivel da qualidade de ensino municipal, no sentido de transferir
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ao educando os conhecimentos 'básicos associados à nossa reali
dade cultural, desenvolver irogramas suplementares de material 
didatieo escolar, alimentaçãe « transporte, prosseguir o desen 
volvimento de açoes basicas para jovens e adultos;

De.ienvclver açces integradas de educação, saude, es
porte e laser, no seatidc de executar programas de cunho par
ticipativo na ooiaunidaae;

Dar continuidade à profissionalização de jovens caren 
tes através de ações educacionais para o menor trabalhador*

VI - MBIC AMB13KTE S MEAMEKTQ

Promover juntamente com a comunidade, açoes de defesa 
e preservação do meio ambiente afim de garantir a proteça© dos 
ecossistemas e uso racional dos recursoa naturais atr&vés da 
conscientisaçãe da população para as questões ecologicas e a 
divulgação de normas técnicas pertinentes ao saneamento bási
cos da fiscalização e setores de interesse ecológicos, da pre 
servação rigorosa da orla dos rios» protegendo a vegetação da 
construção, ampliação e melhoramento de sementeiras e áreas vej; 
des$

Executar programas de saneamento básicos determinados 
a melhorar as condições ambientais das áreas urbanas e o nivel 
de saude da população desenvolvimento, sobretudo em conjunto 
com o todo e as comunidades, açoes de abastecimento d’agua de 
esgotamento sanitario açoes de educação sanitária, construir, 
conservar e limpar canais, galerias e executar a drenagem de 
aguas pluviais.

T O  - HABITÀJlO. URBANISMO E LliJPEZA PRBAHA

Desenvolver programas destinados a facilitar o acesso 
à população de baixa renda, à habitação e a sua melhoria» atra 
ves de construção de moradia populares, da aquisiçao, por par

te de pessoas carentes, de lotes urbanizados, dotados de&fra-
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Estrutura urbana, basicas e de servidos de transporte coletivos, 
da regularização de áreas ocupadas por assentamentos subnormais, 
reassenfcamento da população de baixa renua, decorrente de obras 
públicas ou da desocupaçl; de H.reas de risco;

Formular a executar a pclitioa urbana no sentido de 
ordenar as funçces sociais da cidade, afia de garantir a melho
ria de qualidade da .op.-.laçãc, tendo como instrumentos. princi
pais, a Lei de Biretrizes Gerais era matéria de Tolitica Urbana, 
plano diretor e planejamento de regularização de zonas espec ífi 
oas de interesse social, a legislação financeira e uso eapiao ur 
bano.

A participação e controle social nas açoes da munici, 
palidade, e definição de configuração urbanísticas da cidade, a 
criação de uma política de incetivos à descentralização urbana 
a ampliaçao doi? instrumentos legais de uso do solo;

Implantar, manter as suas conservações a infra-estru, 
tura urbana do município, e todas as suas areas vazias através 
da execução e conservação de obras de melhoramento urbanos e de 
urbanização da áreas e vias publicas e da manutenção à. ampliação 
ao sistema de iluminação da municipalidade;

Executar a limpeza urbana da cidade, através da remo 
ção e tratamento do lixe e da promoção de conscientizaçao da po
pulação sobre a limpeza da cidade, a fim de proporcionar a popu. 
lação cor.diçoes sanitarias compatíveis com padroea habitacionais 
exigidos por uma sociedade moderna.

V I I I  -  PLA.N3JAM2NT0 E AI3MIFIoTHA-JÂO Q-0VSRKAMBNTAL

Desenvolver as atividades governamentais no âmbito <3a 
administração superior, inclusive o seu assessoramento;

Supervisionar e coordenar as atividades de planejamen 
to govecnamental, financeira e da administração geral, com vistas 
e formulação de planejamento, global integrado, a elevação dos ín 
dices de eficiência e eficaoia das ações concernentes às finanças 
municipais e ao apoio administrativo geral;

Elaborar e acompanhar a execução de _ ianos sócio eco



nõmicos, executar as atividades de planejamento, programaçao e 
orçamentação de processamentos de dados;

Promover o desenvolvimento organizacional e inatitu.
oional;

7 rc j etar -i executar a.- ook; truçces 9 conservações 
dos proprios municipais, objetivindo a manutenção do património

*do município, no sentido de proporcionar melhores condiçòes de 
atendimento à população;

Executar ações de treinamento de servidores munici. 
pai 3 da administração geral e dos set ores específicos, moderni
zar e informatizar a administração pública aperfeiçoando os sis 
temas de planejamento e orçamento, bem como, sua execução, ar
recadação, fiscalização tributária e administração financeira 
orçamentaria e patrimonial;

Proceder a des centralização política-administrativa 
do município, a fim de criar mecanismos capazes de promover a e 
fetiva participação dos seguimentos organizados da população nas 
decisões e realizações da administração municipal;

Implantar um centro de estados que funcionará inde
pendentemente da estrutura de planejamento da Prefeitura, co
lhendo e debatendo ideias, e promovendo a preservação de sua 
memó ri a histórico-cultura1»

IX - ãAÚDB

Bxecutar a política de saúde do município desenvol
vendo gestões necessarias a sua formação,- supervisão e coordena 
ção, visando k promoção, proteção e recuperação da saúde e da 
comunidade através da prestação de servidores de assistência 
medico-odontológico, de controle das doenças transmissíveis, de 
ação de alimentação e nutrição da implantação, aplicação,restau 
ração e manutenção da rede basica de saúde de apoio aos servido 
res comunitários, da distribuição de medicamentos, da implanta- 
jao da unidade de produção da familia e da prestação de serviços 
à população em geral;

Controlar e executar os serviços preventivos da
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saúde nas áreas específicas de medicina veterinaria e sanitária 
através de controle de fiscalização, inspeçao e controle de ali 
mentos e de construção de centros de saúde veterinária;

Prestar serviços de natureza funerária através da 
construção, reformas, administração e fiscal, ̂ açao de necropoles 
e ceraitério•

X ~ TRANSPORTE E 5I3TSMA VIÁBIC

Planejar, organizar, dirigir, coordenar, delegar, 
controlar, respeitar as Legislações Federal e Estadual, presta
ção de serviços públicos ou de utilidade públicas, relativas aos 
transportes públicos de passageiros, trafego, trânsito e sistema 
viario municipais;

Exiecutar a íolítica de transporte público dos pas
sageiros dentro do território municipal?

Planejar e executar as atividades de obras urbanas 
ao que concede a ampliação e manutenção do sistema viário do 
município, através da construção e conservação de vias urbanas, 
pontes e similares0

XI - TURISMO

Incentivar o turismo no município, através da ado- 
ção de diretrizes políticas e estrategicas de açao que propore^ 
one as condições indispensáveis aos desenvolvimento da ativi
dades turísticas da promoção e apoio à realização de campanhas
proporcionais para a divulgação das potencialidadôs turísticas 
do município e da implementação dos sistemas de informações tu
rísticas.

Gabinete do Prefeito, 06 de junhe de 2000.

Garlos Joae de Almeida Freitas
P R E F E I T O


